
ILUSTRÍSSIMO (A) SENHOR (A) PREGOEIRO DA PREFEITURA DE 
ANTÔNIO CARLOS/SC  
 
 
 
REF. PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 145/2021  
PREGÃO ELETRÔNICO N. 109/2021  
OBJETO: Aquisição de materiais didáticos/educativos para uso na rede de 
ensino infantil e fundamental do município com recurso proveniente do 
Programa Saúde na Escola e Crescer Saudável do Município de Antônio 
Carlos/SC. 
 
 

REN9VARE COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica, com 
sede na Rua Major Livramento, nº. 1401, Bairro Vendaval, Biguaçu/SC, CEP 
88164-050, inscrita no CNPJ sob o nº. 24.215.168/0001-82, representada 
por Andreia dos Santos, inscrita no CPF sob n. 048.033.199-52, sócia 
administradora, vem, respeitosa e tempestivamente, à presença de Vossa 
Senhoria, IMPUGNAR os termos do Edital acima mencionado, com 
sustentação nos §§ 1o e 2° do artigo 41 da Lei nº 8.666/93, aplicável por 
força do artigo 9.º da lei federal n. º 10.520/2002, pelas razões de fato e de 
direito a seguir expostas: 
 
 
1. DA TEMPESTIVIDADE  
 

O artigo 41, § 2º, da Lei no 8.666/93, que instituiu normas gerais para 
os procedimentos licitatórios, prescreve que “decairá do direito de impugnar 
os termos do edital de licitação perante a administração o licitante que não 
o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes.”  
 

Nesse mesmo sentido o Decreto nº 3.555/2000, no artigo 12 do seu 
Anexo I, que regulamentou a instituição da Lei nº 10.520/2002, que trata da 
modalidade licitatória do Pregão, estabeleceu que: “Até dois dias úteis antes 
da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá 
solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 
pregão.”  
 

Quanto ao edital, no item 21.1 consta a afirmação de que o prazo para 
impugnar o edital é de até 03 (três) dias úteis antes da data fixada, para 
recebimento das propostas. 

 



 Assim, uma vez que sejam respeitados os prazos legais, deve a 
impugnação, portanto, ser conhecida e provida, a fim de evitar que a 
competitividade seja restringida, bem assim para fazer valer os termos da Lei 
Federal no 8.666/93, principalmente o artigo 3°, §1°, inciso I. 

 
2. PREÂMBULO  

 
A licitação em discussão traz cláusulas e situações que, por 

apresentarem vícios, comprometem a disputa, trazendo prejuízos não só 
aos licitantes, como ao próprio Órgão.  

 
Vícios estes que criam óbice à realização da disputa, por que deixa de 

estabelecer critérios essenciais de qualificação, ferindo dispositivos legais 
que regem o processo licitatório, sobre os quais discorreremos a seguir. 

 
Inicialmente, cumpre salientar que a licitação visa, por meio de 

processo público que se assegure igualdade de condições a todos os 
concorrentes a fim de selecionar a proposta mais vantajosa à Administração, 
atendendo a todos os princípios básicos que norteiam estes processos.  

 
Esta pode ser considerada a síntese da finalidade da licitação, produto 

da interpretação combinada do inciso XXI do art. 37 da Constituição Federal 
Brasileira com o art. 3º da Lei de Licitações e Contratos Administrativos – Lei 
nº 8.666/93, cujos respectivos teores a Impugnante ora transcreve: 

 
XXI - ressalvados os casos especificados 

na legislação, as obras, serviços, compras e 
alienações serão contratados mediante 
processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, 
com cláusulas que estabeleçam obrigações de 
pagamento, mantidas as condições efetivas da 
proposta, nos termos da lei, o qual somente 
permitirá as exigências de qualificação técnica 
e econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações. 

 
Art. 3º. A licitação destina-se a garantir a 

observância do princípio constitucional da 
isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa 
para a administração e a promoção do 
desenvolvimento nacional sustentável e será 
processada e julgada em estrita conformidade 



com os princípios básicos da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, 
da publicidade, da probidade administrativa, 
da vinculação ao instrumento convocatório, do 
julgamento objetivo e dos que lhes são 
correlatos. 

 
Assegurar igualdade de condições a todos os concorrentes e selecionar 

a proposta mais vantajosa à Administração, são ações que a um só tempo 
satisfazem tanto o interesse dos licitantes quanto o interesse público, 
consistente na capacidade de contratar e empregar bem o dinheiro público. 

 
Justamente, pensando nos princípios básicos que norteiam os 

processos licitatórios e ainda com a destinação do dinheiro público, que 
identificamos situação que merece urgente reparo pela autoridade 
administrativa elaboradora do instrumento convocatório, pois cria óbice à 
própria realização da disputa, limitando o leque da licitação para apenas um 
único fabricante, caracterizando um verdadeiro e claro DIRECIONAMENTO 
do objeto licitado, contrariando todo dispositivo legal em total dissonância 
com os princípios basilares da administração pública. 

 
Infelizmente o procedimento licitatório em voga aponta nítido 

favorecimento em seu descritivo, prova disso, é muito simples, ao digitar as 
descrições do ANEXO I no google e aparecer UMA empresa com o descritivo 
igual (ao anexo I) em PRIMEIRO nas pesquisas.  

 
Inclusive, não é demais lembrar que a própria Lei n.º 8.666/93 está 

carregada de tópicos de preocupação, acerca da responsabilização de 
eventuais responsáveis da disputa por: a) imposição de restrições indevidas 
à ampla concorrência; b) elaboração imprecisa de editais e c) inclusão de 
cláusulas que denotam o direcionamento do procedimento licitatório. 

 
Dando respaldo a esse poder de cautela, o art. 82 ordena que, os 

agentes administrativos que praticarem atos em desacordo com os preceitos 
da lei de licitações, além das sanções próprias administrativas previstas, 
"sujeitam-se à responsabilidade civil e criminal". 

 
Assim, os fundamentos jurídicos aqui expendidos são fonte de valia 

universal perante a sociedade brasileira, operadores do direito, e 
PRINCIPALMENTE AGENTES PÚBLICOS, pois constituem proteção ao 
sagrado interesse público maior – razão esta, suficiente a proclamar a 
retificação do edital no tocante às exigências que extrapolam os comandos 
legais, como será demonstrado a seguir: 



DO PRINCÍPIO DA IGUALDADE  
 
Determina o já mencionado artigo 37, XXI da Constituição que:  

 
Art. 37, XXI: Ressalvados os casos 
especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados 
mediante processo de licitação pública que 
assegure igualdade de condições a todos os 
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 
obrigação de pagamento, mantidas as 
condições efetivas da proposta, nos termos da 
lei, o qual somente permitirá as exigências de 
qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações. (grifos) 

 
O dispositivo supra citado positiva, em sede constitucional, o princípio 

da igualdade ou isonomia no âmbito dos procedimentos licitatórios. O 
princípio é decorrência direta do direito fundamental à igualdade elencado 
no artigo 5º da Constituição da República e estabelece que, em igualdade 
de condições jurídicas, o Estado deverá dispensar o mesmo tratamento aos 
seus administrados, sem estabelecer entre eles quaisquer preferências ou 
privilégios. 
 

Mais especificamente no âmbito das licitações, em que o objetivo da 
Administração é a obtenção de uma obra, serviço, compra, alienação, 
locação ou prestação de serviço público, o princípio da igualdade visa 
assegurar que todos os administrados possam se candidatar, em igualdade 
de condições, para o fornecimento de seus serviços, sem o estabelecimento 
por parte da Administração de qualquer preferência ou privilégio a um ou a 
outro. Como ensina José dos Santos Carvalho Filho, a igualdade “significa 
que todos os interessados em contratar com a Administração devem 
competir em igualdade de condições, sem que a nenhum se ofereça 
vantagem não extensiva a outro”. 
 

O princípio tem umbilical correlação com os princípios da 
impessoalidade e da moralidade que regem toda a Administração Pública e 
estão elencados no artigo 37, caput, da Constituição. Isso porque, ao 
dispensar tratamento desigual entre um administrado e outro, seja 
oferecendo vantagens apenas a uns, seja impondo restrições excessivas 
apenas a outros, a Administração acaba por favorecer um em detrimento 



do outro, violando a impessoalidade no tratamento da coisa pública e, 
portanto, agindo de forma imoral, ou seja, fora dos preceitos éticos.  
 

Portanto, o direcionamento, viola frontalmente o princípio da igualdade 
elencado nos artigos 5º e 37, XXI, ambos da Constituição da República e os 
princípios da impessoalidade e moralidade, ambos positivados no artigo 37, 
caput, da Constituição, devendo, pois, serem retificados. 
 
DO PRINCÍPIO DA COMPETITIVIDADE  
  

Restou consignado que o estabelecido no edital, direciona para um 
único licitante, o que viola o princípio da igualdade porque proporciona 
evidente vantagem a determinado licitante e obrigação desproporcional e 
dispensável a outros.  
 

No entanto, tal violação exorbita a castração do direito do Impugnante 
de competir em igualdade de condições em busca do contrato. A exclusão 
do certame do potencial vencedor, em nada se identifica com os interesses 
da Administração. 
 

Ciente dos perigos da violação do princípio da igualdade também para 
o interesse público, houve por bem o legislador pátrio positivar o dever para 
o agente público de não proporcionar, nos atos convocatórios, preferências 
e distinções a uns ou a outros licitantes. O artigo 3º, §1º, da Lei 8666/93 
dispõe que: 

Artigo 3º, §1º: É vedado aos agentes 
públicos: I – Admitir, prever, incluir ou 
tolerar, nos atos de convocação, cláusulas 
ou condições que comprometam, 
restrinjam ou frustrem o seu caráter 
competitivo, inclusive nos casos de 
sociedades cooperativas, e estabeleçam 
preferências ou distinções em razão da 
naturalidade, da sede ou domicílio dos 
licitantes ou de qualquer outra 
circunstância impertinente ou irrelevante 
para o específico objeto do contrato, 
ressalvado o disposto nos §§ 5º a 12 deste 
artigo e no art. 3º da Lei n. 8.248 de 23 de 
outubro de 1991. (grifos) 

 
O artigo 3º, §1º da Lei 8666/93 positiva o princípio da competitividade. Este 
princípio implementa o princípio da igualdade ao vedar ao administrador 



público estabelecer regras ou condições no ato convocatório do certame que, 
por serem dispensáveis ou desproporcionais acabem por excluir potenciais 
competidores, comprometendo, restringindo ou frustrando o seu caráter 
competitivo. É a competição que proporciona a obtenção da proposta mais 
vantajosa pela Administração. E para que esse objetivo seja alcançado, é 
indispensável oportunizar o acesso à competição do maior número possível 
de licitantes competidores. 
 

Em todos os casos, por ser imposição legal, ao tomar conhecimento de 
cláusula editalícia impertinente ou irrelevante capaz de comprometer, 
restringir ou frustrar o caráter competitivo do certame, o administrador 
público, no exercício do seu poder-dever de autotutela, deverá retificar os 
descritivos/orçamentos do anexo I do ato convocatório. 
 

3.  PEDIDO  
 

Diante de todo o exposto, requer que a presente Impugnação seja 
inteiramente acolhida, e que o anexo I seja retificado, trazendo a este edital, 
AMPLA concorrência, em conformidade com a legislação vigente e primando 
pelos princípios básicos que norteiam a administração Pública e ainda que 
o edital ser revisto quanto às especificações técnicas, de modo a permitir 
que produtos de outros fabricantes, com igual qualidade e capacidade de 
atendimento às necessidades do órgão, possam também concorrer e, assim, 
verdadeiramente propiciar uma concorrência entre empresas interessadas. 

 
 
 

Biguaçu, 20 de agosto de 2021. 
 
 
 
 

REN9VARE COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
Andreia dos Santos 
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